
Ofício nº 281/2025 Serafina Corrêa, 30 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
DANIEL MORANDI
Prefeito Municipal
Serafina Corrêa – RS

Assunto: Encaminha Redação Final do Projeto de Lei nº 103/2025.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos à REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 103/2025 que “PRORROGA,
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR
MEIO  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.346,  DE  24  DE  JUNHO  DE  2015”,  aprovado  na  Sessão  Ordinária  de
29/09/2025.

Respeitosamente,

Ver.ª Morgana de Fátima Tecchio
Presidente
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